[image: image1.png]




Decreto n. 3140 de 12 de maio de 2026.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº.  2379/2026.
DECRETA:
Artigo 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal, crédito adicional especial, no valor de R$ 578.000,00 (Quinhentos e setenta e oito mil reais) a saber:

020900
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER, TURISMO E CULTURA

378


13.392.0013.2014.0000
CULTURA
- DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL


F.R.: 
0 01 00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO -  R$ 50.000,00

01
TESOURO

110
000
GERAL

379


13.392.0013.2014.0000
CULTURA
- DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL

F.R.: 
001 00

3.3.90.31.00
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES – R$ 20.000,00

01
TESOURO

110
000
GERAL

380
13.392.0013.2014.0000
CULTURA


DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL
F.R.: 
001 00

3.3.90.32.00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU – R$ 5.000,00

01
TESOURO

110
000
GERAL

020900
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER, TURISMO E CULTURA

381
13.392.0013.2014.0000
CULTURA
DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL

F.R.: 
001 00

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – R$ 500.000,00

01
TESOURO

110
000
GERAL

382
13.392.0013.2014.0000
CULTURA
DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL

F.R.: 
001 00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – R$ 3.000,00

01
TESOURO

110
000
GERAL

Artigo 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos       provenientes de Superávit Financeiro e anulação.

Superávit Financeiro:







R$ 75.000,00

021001
DEC - LIVRE

285
13.392.0013.2014.0000
CULTURA
DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL

F.R. Grupo: 
0
01 00

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (R$ -500.000,00)

01
TESOURO

110
000
GERAL

286
13.392.0013.2014.0000
CULTURA
DIFUSÃO DA CULTURA EM GERAL

F.R. Grupo: 
0
01 00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   (R$ -3.000,00)

01
TESOURO

110
000
GERAL




Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 12 de maio de 2026
Luiz Antonio Pereira de Carvalho



  Thales Natal Tieni Pereira


            Prefeito Municipal



                     Procurador Geral 

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia -DOM.
Sônia Regina Antunes Duarte

Secretária


